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Dispôe sobre a obrigatoriedade de afixação nos Hospitais e

Maternidades de placa informando o direito à presença de

acompanhante durante todo o período de trabalho de parto.
parto e pós-parto irrediato.
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A Câmara Munioipal de Congor.rhas aprovou e eu, preÍ'eito municipal, sanciono e
promulgo a seguinte Lei:

Art. l " - Ficam os Hospitais e Maten.ridades situadas no município de

Congonhas. conveniadas ao Sistema Unico de Saúde - SUS. nos termos da Lei Federal

n" 11.108. de 7 de abril de 2005, obrigados a afixar placas de informação em suas

depcndências, orientando sobre o direito da pzrturielrle ser acompanhada durante todo

o período de trabalho de parto. pafio e pós-paúo irnediato. bem como a indicação do

acompanhante.

§ l' Â inl'ornração dcverii scr afixada em locais de lácil acesso da população c.

espccialmente. nos locais clc pré-atendirnentu às pafiLlrientes.

§ 2" - As placas de informação serão confeccionadas com letras em tamanho dc

fácil visualização.

Art. 2" - O Iixccutjvo regulamentar'á a presentc lei naquilo que lor necessário.

especialmente no que se relêre à llscalização e aplicação de penalidades por seu

descumprimento. em no máximo 1 80 dias.
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Art.3" - Iista lei entra err vigol na data cle sua publicaçào

Congonhas. 25 dc outubro de 201 1 .
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Anival ntônio dos Santos Coelho
Vereador
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A Lei Federal I 1.1 08, de 7 de abril de 2005. que altera a Lei Federal 8.080, de

l9 de setembro de 1990. que garante às parturientes o direito à presença de

acompanhante durante o trabalho de parto, parto e pós-parto imediato, no âmbito do

Sistema Único de Saúde - SUS. embora em vigor. não vem sendo cumprida pelas

instituições de saÍrde, confornre texto publicado no site Consultor Jurídico. o que vem

impossibilitando a e1àtividade da relerida lei.

Segundo o mesmo veículo de comunicação existem "estudos cientíÍicos que

constataram que a presença de um acompanhante com a gestante contribui para reduzir

o tempo do traballro de parto. o núrnero de casarias e as chances de depressão pós-

parto".

I)estaque-se. tambérr. que para a consecução do Programa de Hunranização no

Pró-natal e Nascimento (l,tlPN) do Covcrno F-ederal. torna-se-á ainda mais importante

a presenÇa do aoornpanhante previsto na lci Í-ederal em tela.

O parto hun.ranizado foi introduzido no Brasil ern 1974 pelo médico Claudio

Basbaum , e seu ob.ietivo principal é promover ao bebê que nasce uma experiência

menos traumática possivel.

Por todo o exposto, peço o apoio dos nobres parlan.lentares para a aprovação do

presente projeto de lei que tantos beneficios trarão para a saúde de muitas mulheres

com a sua eficaz aprovação.

Congonhas. 25 dc outublo dc 20 I L
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Aniva I O dos Santos Coelho

Vereador
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Congoúas, 24 de abnl de 2012.

À
Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final - CLJR

ReÍ:,: Proieto de Lei 723/2077 - dispõe sobre a obrigatoriedade de afixação no hospitois e
maternidades de placa inÍormando o direito à presença de acompanhante durante todo o
pefoao ae traUamo a

PARECER

Versa o projeto de lei em análise sobre afixação de placas em matemidades e hospitais

do município de Congonhas.

O projeto é de iniciativa parlamentar.

Sugerimos seja chamado representante do Hospital Bom Jesus, para manifestarem
sobre o projeto.

ou.$áú",r,"
PROCURADOR DO LEGISLATIVO

Rua Dr. Pacífico Homem Júnior,82, Cenrro, CongonhavMc - (31) 3731- 1840 - Sire
congonhas@camaracongonhas.mg.gov.br
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Oficio n" 215/2012lSecretaria

Congonhas,09 de maio de 2012

Ilmo. Sr. Diretor da
Associação Hospitalar Senhor Bom Jesus

Assunto: Convite

Senhor Diretor

Em atendimento à solicitação das Comissões Permanentes de Legislação, Justiça e Redação Final e
Saúde e Assistência Social, convidamos V.Sa. dou representante para comparecer na reunião do dia 2l de
maio, segunda-feir4 as l7 horas, no Salão Nobre da Câmara municipal, para participar da discusMo sobre o
Projeto de Lei n' 123/2011 que dispõe sobrc a obigatoriedade de aJimçôo nos Hospitsis Matenidades, de
plact informando o dheito à prcsença de acompanhanle durante todo o lrabalho de parto, parlo e pós-
parto imedioto e Prujeto de Lei n" 021/2012 que obrigo a rcalizaçdo do exame de ortmetia de pulso em
lodos os recém-nascidos nos bercários das mulernidades do Município de Congonhas.

Anexo, cópia dos citados Projetos.

Atenciosamente.

EDU CORDEIROMAT
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